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Vila Velha, 28 de janeiro de 2025. 

Indicação nº035/2025 - GABTH   

A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 

THIAGO LIMA SILVA HENKER, vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, com 

fundamento nos artigos 200 e 201 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, requer de 

Vossa Excelência que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal de Vila Velha, ARNALDO BORGO FILHO, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Proteção e Defesa Civil – (SEMPDEC), o fornecimento de um veículo Quadriciclo, para maior eficácia no 

monitoramento do bairro Ponta da Fruta, principalmente no trecho da Praia da Baleia à Praia do Buraco, 

localizadas neste Município. 

Justificativa: 

Esta solicitação visa atender à necessidade de aumento da segurança pública nas praias mencionadas, que 

frequentemente recebem grande fluxo de visitantes, especialmente nos finais de semana e feriados. A 

implementação de uma estrutura mais robusta e eficiente de monitoramento contribuirá para a prevenção 

de crimes, além de oferecer maior sensação de segurança aos moradores e turistas da região. 

 

O trecho mencionado acima, é frequentado famílias com crianças pequenas, e também muito utilizados 

para as práticas de surf, além de contar com os pontos turísticos, como a pista pump track, quadras de 

esporte e a Igreja de Nossa Senhora dos Navegantes, que possui um píer de 360°, para contemplação da 

beleza do local. As opções de lazer e a extensão das praias, valoriza a região e registra um fluxo significativo 

de pessoas durante todo o ano, especialmente em períodos de alta temporada. No entanto, a ausência de 

uma segurança eficiente e adequada para região, compromete a segurança dos banhistas e dificulta o 

trabalho dos profissionais que atuam no resgate e na prevenção de acidentes. 

 

A ampliação das rondas de segurança proporcionará maior controle e acompanhamento das ações 

realizadas nas praias, garantindo a ordem e o bem-estar de todos, o que trará tranquilidade para os 

moradores e visitantes da região, promovendo um ambiente mais seguro e acessível a todos.  

 

 

Atenciosamente, 

THIAGÃO HENKER 

Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 
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